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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº CM 09, DE 15 DE MARÇO DE 2019. 

 

“CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 

MÉRITO AO PRESÍDIO DE ITURAMA -  

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

PRISIONAL.” 

 

                 A Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, decreta e eu 

promulgo a seguinte resolução: 

 

                 Art. 1º Fica concedido o “DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO” AO PRESÍDIO DE 

ITURAMA / SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL, dirigido por Paulo 

César Furtado Duarte, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

local, em especial, revitalização do presídio com a construção de muro frontal, guarita, entre 

outros e realização de trabalhos de prevenção e humanização, sistema composto pelos 

servidores Jean Karlo Barbosa Leal, Yasmani Alberto Vale Assunção, Jean Lamartine Martins 

Mendonça, Ronivaldo Brito de Oliveira, Alcimar Naves Ribeiro, Aparecida Souza Nery, 

Fernanda Rocha de Oliveira, Lucimeire Francisa Alves, Rodolfo Leal Freitas, Marlon Esteves 

Azevedo Moura, Ronaldo Mendes Borges, Eloilton Bizerra dos Santos, Edvaldo Matos Natal, 

Rondiell Della Torre da Silva, Pedro Paulo Chaves Cardoso, Rubens Rodrigues Lopes, Leonildo 

Tiago da Costa, Gabriel Oliveira Silva, Ronam Maldonado Lima, Helbert Silva Santos, Luiz 

Eduardo Silva Feliciano, Eduardo Henrique Pereira Silva, Denislei Costa da Conceição, Ataíde 

Gomes Barbosa, Alcides Leonel de Moraes, Eder Silveira Gonçalves, Wanderson Amaral de 

Freitas, Cleidson Prado Diniz, Leonídio Gonçalves Tomaz, Jefferson Jesus Guimarães de 

Oliveira, Roberto Bartolomeu Alves, Lucas Andrade Santos, Emerson Quintino, Educardo 

Rodrigues da Silva, Welyton Santos de Freitas, Jeferson Quirino, Douglas Borges Campos e 

Aureliano Faria Martins. 

 

                  Art. 2º Em reunião solene, que se realizará oportunamente, será feita a 

entrega do referido diploma. 
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                  Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                  Iturama/MG, 15 de março de 2019. 

 

          Vereador Renato José dos Reis                           Vereador Sebastião Tiago de Queiroz             
Presidente                                Vice-Presidente 

 
 
Vereador Sérgio Aparecido Alves Bento                        Vereador Adebaldo Borges de Freitas  
            1º Secretário                      2º Secretário 
 
 

Vereador Luiz Paulo Dias De Freitas               Vereador Ricardo Oliveira de Freitas 
 
 

Vereador Fabrício Adão Dias Amaral   Vereadora Ana Lúcia Menezes Santos 
 
 

Vereador José Pichioni Filho                         Vereador José Ivaldo Barbosa 
 
 

      Vereador Wender Peres de Lima           Vereador Carlos Alberto Correa da Silva 
 
 

Vereador Nivaldo Alves Ferreira 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


